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Aprovação 
em concurso público

na setorização do certame em nível superior  4  

na área profi ssional  3  

na área educacional em outros níveis  2  

Aprovação 
em seleção pública

na setorização do certame em nível superior  2  

na área profi ssional  1,5  

na área educacional em outros níveis  1  

Participação em cursos, 
congressos, seminários 
e encontros 
(nos últimos 5 anos)

Cursos
com menos de 40 horas 0,1   

Com 40 a 120 horas 0,5   

com mais de 120 horas 1   

Cursos de formação
 pedagógica

De 20 a 40 horas 0,2   

A partir de 40 horas 0,5   

Congressos, seminários, 
simpósios e encontros

Internacionais 
ou nacionais 0,2   

Regionais 0,1   

Outras atividades

Consultoria ou assessoria (por unidade) 2  

Membro da direção de conselhos profissionais ou 
sindicais ou órgãos da sociedade civil  4  

Participação em projetos técnicos concluídos  2  

Monitor em disciplina acadêmica (por disciplina e semestre) 1

Colaboração técnica 

Em docência na Educação básica  6  

Em docência no Ensino superior  6  

Em ação de extensão 3  

Em ação de pesquisa 6  

Coordenação técnica 
Em ação de extensão 3  

Em ação de pesquisa 6  

PONTOS OBTIDOS: PONTOS VÁLIDOS:

RESUMO PONTUAÇÃO MÁXIMA TOTAL DE PONTOS VÁLIDOS

1. Títulos Acadêmicos 20

2 Produção científi ca, cultural e ou artística 20

3 Atividades didáticas/acadêmicas 30

4 Produção técnica e/ou profi ssional 30

TOTAL GERAL 100

PORTARIA Nº 2811, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

A Diretora da Escola de Educação Física e Desportos da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Drª. Katya Souza Gualter, no uso de suas atribuições e 
de sua competência e após aprovação em reunião da Congregação do dia 15/04/2020, 

Resolve tornar público os critérios para o julgamento de Títulos e Trabalhos referente ao Concurso Público para provimento efetivo de 1 (uma) vaga no cargo de 
Professor do Magistério Superior do Departamento de Lutas, setor: Capoeira/Esportes de combate, vaga MC-012, conforme Edital nº 953 de 20 de dezembro de 2019, 
publicado no DOU nº 248, de 24 de dezembro de 2019.

Item

A - FORMAÇÃO ACADÊMICA*
* (somente será pontuado um título de doutorado ou um de Livre Docência, um título de 
mestrado e um título de especialização). 
** (somente será pontuadauma segunda licenciatura diferente da Educação Física). 
*** (Serão pontuadas até duas graduações ou licenciatura em Educação Física).

Pontuação 
do item

Notas 
aferidas

1 Livre Docência ou Doutoradoaprovado, reconhecido e validado pela CAPES 4,0

2 Mestradoaprovado, reconhecido e validado pela CAPES 2,0

3 Pós-Graduação Especialização Lato Sensu aprovada, reconhecida e validada pelo MEC 1,5

4 Segunda Licenciatura(diferente da Educação Física)aprovada, reconhecida e validada pelo MEC . 1,5

5 Graduação Plena em Educação Física (Licenciatura + Bacharelado)aprovada, reconhecida e validada 
pelo MEC

1,0

6 Licenciatura em Educação Física aprovada, reconhecida e validada pelo MEC 0,5

7 Bacharelado em Educação Físicaaprovado, reconhecido e validado pelo MEC 0,5

TOTAL 10,0 pontos (máximo)
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Item

B - PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA
(na área do Setor do Concurso)

*Serão pontuados os Artigos completos publicados em Periódicos e Revistas Indexadas com Qualis 
Capes nas áreas da Educação Física e da Educação de A1 até B5 (Referência Qualis 2013/2016), 
defi nida a maior avaliação entre estas duas áreas. Caso o tema do artigo esteja dentro da área 
específi ca de setorização do concurso e o periódico não estiver avaliado em nenhuma das áreas 
acima, a banca levará em conta a melhor avaliação da área mais próxima da setorização do concurso.

Pontuação 
do item

Notas 
aferidas

1 Artigo completo em Periódicos e Revistas Indexadas com Qualis Capes: A1 à B2 0,2 ponto por trabalho 
(no máximo 1,0 ponto)

2 Artigo completo em Periódicos e Revistas Indexadas com Qualis Capes: B3 à B5 0,1 ponto por trabalho 
(no máximo 1,0 ponto)

3 Livro, Capítulo de Livro ou Organização de Livro em Editora com Conselho Editorial 0,5 ponto por trabalho 
(no máximo 1,0 ponto)

4 Participação em eventos científi cos / congressos 0,1 ponto por participação 
(no máximo 1,0 ponto)

5 Prêmio ou Menção Honrosa por Produção Técnico Científi ca ou Pesquisa 0,5 ponto por prêmio 
(no máximo 0,5 ponto)

6 Trabalho completo em Anais de Congresso 0,1 ponto por trabalho 
(no máximo 1,0 ponto)

7 Apresentações de Trabalho / Comunicação em Anais de Congresso 0,1 ponto por apresentação 
(no máximo 1,0 ponto)

8 Resumo Expandido em Anais de Congresso 0,25 ponto por trabalho 
(no máximo 0,25 ponto)

9 Resumo em Anais de Congresso 0,1 ponto por trabalho 
(no máximo 1,0 ponto)

10 Atuação como debatedor ou como coordenador ou moderador de Sessão ou Comunicação de Eixo 
Temático em Congresso

0,25 ponto por atuação 
(no máximo 0,25 ponto)

11 Tese de Doutorado defendida na área da Capoeira 1,5 ponto por trabalho 
(no máximo 1,5 ponto)

12 Tese de Doutorado defendida na área dos Esportes de Combate (exceto capoeira) 0,5 ponto por trabalho 
(no máximo 0,5 ponto)

13 Dissertação de Mestrado defendida na área da Capoeira 1,0 ponto por trabalho 
(no máximo 1,0 ponto)

14 Dissertação de Mestrado defendida na área dos Esportes de Combate (exceto capoeira) 0,25 ponto por trabalho 
(no máximo 0,25 ponto)

15 Monografi a ou Trabalho de Conclusão de Curso de Pós-Graduação Especialização Lato Sensuapresentado 
na área da Capoeira

0,5 ponto por trabalho
 (no máximo 0,5 ponto)

16 Monografi a ou Trabalho de Conclusão de Curso de Pós-Graduação Especialização Lato Sensu apresentado 
na área dos Esportes de Combate (exceto capoeira)

0,1 ponto por trabalho 
(no máximo 0,1 ponto)

17 Monografi a ou Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação apresentado na área da Capoeira 0,5 ponto por trabalho 
(no máximo 0,5 ponto)

18 Monografi a ou Trabalho de Conclusão de Curso de Graduação apresentado na área dos Esportes 
de Combate (exceto capoeira)

0,1 ponto por trabalho 
(no máximo 0,1 ponto)

TOTAL 10,0 pontos (máximo)

Item C -  ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO Pontuação do item Notas 
aferidas

1 Docência como Professor de Educação Física na Educação Básica em rede Municipal de Ensino
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto) 

2 Docência como Professor de Educação Física na Educação Básica em rede Estadual de Ensino
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

3 Docência como Professor de Educação Física na Educação Básica em rede privada de Ensino
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

4 Atuação como Professor de Educação Física na Educação Infantil
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

5 Atuação como Professor de Educação Física no Ensino Fundamental
0,5 ponto por atuação

 (no máximo 0,5 ponto)

6 Atuação como Professor de Educação Física no Ensino Médio
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

7 Atuação como Professor de Educação Física com Educação Especial na Educação Básica
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

8 Atuação como Professor de Educação Física com Educação de Jovens e Adultos na Educação Básica
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

9 Organização de torneios esportivos e eventos na Educação Básica
0,2 ponto por organização 

(no máximo 0,2 ponto)

10 Docência em Curso de Extensão ou em Curso de curta duração em Congresso
0,2 ponto a atuação

(no máximo 0,2 ponto)
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11
Bolsa individual de produtividade em pesquisa, de extensão ou investigação tecnológica ou de investigação 
científi ca concedida por agências de fomento, órgão governamental ou não governamental

0,5 ponto por Bolsa 
(no máximo 0,5 ponto)

12 Docência como Professor de Graduação em IES pública
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

13 Docência como Professor de Graduação em IES privada
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

14 Docência como Professor de Pós-Graduação Lato Sensu / Especialização
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

15 Docência como Professor de Pós-Graduação Stricto Sensu
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

16 Orientação Acadêmica concluída de alunos de Graduação: Iniciação Científi ca, Monografi as 
e Trabalhos de Conclusão de Curso

0,1 ponto por orientação 
(no máximo 0,5 ponto)

17 Orientação Acadêmica concluída de alunos de Pós-Graduação Especialização: Monografi as 
e Trabalhos de Conclusão de Curso

0,1 ponto por orientação 
(no máximo 0,5 ponto)

18 Orientação Acadêmica concluída de alunos de Pós-Graduação Stricto Sensu: Teses e Dissertações
0,1 ponto por orientação 
(no máximo 0,5 ponto)

19 Participação em Bancas de defesa e apresentação de Monografi a ou Trabalho de Conclusão de Curso 
de Graduação

0,05 ponto a participação 
(no máximo 0,5 ponto)

20 Participação em Bancas de defesa e apresentação de Monografi a ou Trabalho de Conclusão de Curso 
de Pós-Graduação Lato Sensu

0,05 ponto a participação 
(no máximo 0,5 ponto)

21 Participação em Bancas de defesa de Tese ou Dissertação em Programas de Pós-Graduação
0,1 ponto a participação 
(no máximo 0,5 ponto)

22 Gestão Acadêmica: Direção, Coordenação de Cursos de Graduação ou Pós-Graduação Lato Sensu 
ou Stricto Sensu, Chefi as de Departamentos e Membros de Órgão Colegiado

0,2 ponto por atuação 
(no máximo 0,2 ponto)

23 Líder de Grupo de Pesquisa cadastrado no Portal Lattes
0,2 ponto a participação 
(no máximo 0,2 ponto)

24 Membro de Grupo de Pesquisa cadastrado no Portal Lattes
0,2 ponto a participação 
(no máximo 0,2 ponto)

25 Coordenação de Projetos de Pesquisa
0,2 ponto a atuação 

(no máximo 0,2 ponto)

26 Coordenação de Projetos de Extensão 0,2 ponto a atuação 
(no máximo 0,2 ponto)

27 Coordenação de Projetos de Ensino
0,2 ponto a atuação 

(no máximo 0,2 ponto)

28 Participação em Bancas de Concurso Público
0,2 ponto a participação 
(no máximo 0,2 ponto)

29 Participação em Bancas de Seleção Pública (Professor Substituto e outras)
0,2 ponto a participação 
(no máximo 0,2 ponto)

30 Participação em Conselho Editorial ou Consultivo de Periódico
0,25 ponto a participação 
(no máximo 0,25 ponto)

31 Atuação como Avaliador de Periódico
0,25 ponto a atuação 

(no máximo 0,25 ponto)

32 Atuação como Avaliador do BASiS / INEP
0,5 ponto a atuação  

(no máximo 0,5 ponto)

33 Curadoria de Exposições ou de Acervos no âmbito Acadêmico 
0,1 ponto a atuação 

(no máximo 0,1 ponto)

34 Criação de software ou similar (com registro), Produção de material áudio-visual (com registro), Criação 
em multi-meios (com registro), Patentes relativas a produtos, materiais ou processos (com registro)

0,1 ponto a produção 
(no máximo 0,1 ponto)

TOTAL 10,0 pontos (máximo)

Item

D - PRODUÇÕES E TÍTULOS 
NÃO-ACADÊMICOS, 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR E DE APERFEIÇOAMENTO, ATIVIDADE PROFISSIONAL 
NA ÁREA DO CONCURSO

Pontuaçãodo item
Notas 

aferidas

1 Curso de Primeiros Socorros e Urgências
0,5 ponto por certifi cação 
(no máximo 0,5 ponto)

2 Língua Estrangeira
0,5 ponto por certifi cação 
(no máximo 0,5 ponto)

3 Curso de Extensão chancelado por IES
0,5 ponto por certifi cação 
(no máximo 0,5 ponto)

4 Participação em Projetos Públicos ofi ciais na área do setor do Concurso no âmbito da Educação Básica
1,0 ponto por participação 

(no máximo 1,0 ponto)

5 Participação em eventos de Capoeira
0,5 ponto por participação 

(no máximo 0,5 ponto)

6 Participação em eventos de Esportes de Combate (exceto capoeira)
0,1 ponto por participação 

(no máximo 0,2 ponto)
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7 Atuação em Federação Esportiva de Capoeira como Presidente, Diretor, Coordenador ou Conselheiro
0,5 ponto por atuação 

(no máximo 0,5 ponto)

8 Atuação em Federação Esportiva de Esportes de Combate (exceto Capoeira) como Presidente, Diretor, 
Coordenador ou Conselheiro

0,1 ponto por atuação 
(no máximo 0,1 ponto)

9
Graduação na Capoeira:
- Mestre (3,0 pontos)
- Mestrando, Contra-Mestre ou Professor (1,0 ponto)
- Instrutor ou Trenel (0,1 ponto)

Somente uma pontuação de 
graduação (máximo 3,0 pontos)

10 Grau de faixa Preta em alguma modalidade de Esporte de Combate (exceto capoeira) 0,1 ponto por grau 
(no máximo 0,1 ponto)

11 Atuação Profi ssional comprovada com alunos especiais em Capoeira 0,5 ponto por atuação 
(no máximo 0,5 ponto)

12 Atuação Profi ssional comprovada com alunos especiais em Esportes de Combate (exceto capoeira) 0,1 ponto por atuação 
(no máximo 0,1 ponto)

13 Aprovação em Seleção Pública para Magistério Superior (Professor Substituto) em área da Educação 
Física em IES Federais

0,25 ponto por aprovação 
(no máximo 0,25 ponto)

14 Aprovação em Concurso Público para Magistério Superior (efetivo) em área da Educação Física 
em IES Federais

0,25 ponto por aprovação 
(no máximo 0,25 ponto)

15 Aprovação em Concurso Público para Magistério na Educação Básica (efetivo) em área da Educação 
Física em Estado da Federação

0,25 ponto por aprovação 
(no máximo 0,25 ponto)

15 Aprovação em Concurso Público para Magistério na Educação Básica (efetivo) em área da Educação 
Física em Prefeitura Municipal

0,25 ponto por aprovação 
(no máximo 0,25 ponto)

16 Texto sobre Capoeira em jornais de notícias/revistas impressas 0,5 ponto por trabalho 
(no máximo 0,5 ponto)

17 Texto sobre Esporte de Combate (exceto capoeira) em jornais de notícias/revistas impressas 0,1 ponto por trabalho 
(no máximo 0,1 ponto)

18 Produção ou Obra Artística ou Cultural sobre Capoeira (com registro) 1,0 ponto por trabalho 
(no máximo 1,0 ponto)

19 Desenvolvimento de material Didático ou instrucional sobre Capoeira (com registro) 1,0 ponto por material 
(no máximo 1,0 ponto)

TOTAL 10,0 pontos (máximo)

Resumo Pontuação máxima Notas aferidas

A - FORMAÇÃO ACADÊMICA 10

B – PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 10

C- ATIVIDADES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 10

D – PRODUÇÕES E TÍTULOS 
NÃO-ACADÊMICOS, FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
E DE APERFEIÇOAMENTO, ATIVIDADE PROFISSIONAL 
NA ÁREA DO CONCURSO

10

Média Final (média máxima 10 pontos)

PORTARIA Nº 2812, DE 15 DE ABRIL DE 2020.

A Diretora da Escola de Educação Física e Desportos da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professora Drª. Katya Souza Gualter, no uso de suas atribuições e 
de sua competência e após aprovação em reunião da Congregação do dia 15/04/2020, 

Resolve tornar público os critérios para o julgamento de Títulos e Trabalhos referente ao Concurso Público para provimento efetivo de 1 (uma) vaga no cargo de 
Professor do Magistério Superior do Departamento de Ginástica, setor: Educação Física Escolar: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, vaga MC-010, conforme 
Edital nº 953 de 20 de dezembro de 2019, publicado no DOU nº 248, de 24 de dezembro de 2019.

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pontuação máxima: 25 pontos)

DISCRIMINAÇÃO MÁXIMO
QUANTIDADE PONTUAÇÃO TOTAL

TOTAL 
GERALSetorização Áreas 

afi ns Setorização Áreas 
afi ns Setorização Áreas 

afi ns

PÓS DOUTORADO 1   1 0,5    

DOUTORADO 1   5 2    

MESTRADO 1   5 3    

ESPECIALIZAÇÃO 
(mínimo de 360 horas) 3   1 0,3    

GRADUAÇÃO         

Licenciatura em Educação Física ***   x 10 x    

Bacharelado em Educação Física   x 1 x    

TOTAL DE PONTOS         


